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Município de Araruama

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO DE PREGÃO

E R R ATA

PROCESSO Nº 484/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP 005/2020
O B J E TO : “Aquisição de Equipamento e Mobiliário Hospitalar para a
instalação da nova unidade de saúde Hospital Municipal período de
12(doze) meses”.
Onde se lê: DATA DE ABERTURA : 06/02/2020
Leia-se: DATA DE ABERTURA: 10/02/2020

FUNDAMENTO LEGAL: : Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de
Pregão nº 10520/2002.

Araruama, 27 de Janaeiro 2020.
Caio benites Rangel

pregoeiro
Id: 2234290

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 556/2020
MODALIDADE: Tomada de Preços 003/2020
OBJETO: “Contratação de empresa para Construção da Policlínica da
Boa Perna, Lote 01 e 02 da Quadra 01 do Loteamento Parque Fi-
gueiredo 1 Seção - Boa Perna - Araruama - RJ”, conforme Termo de
Referência e demais anexos.
DATA DE ABERTURA: 14/02/2020 Hora: 11:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE:SESAU POR INTERVENIENCIA DA
SOUSP
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se á disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120-
Centro- Araruama, a partir de 29/01/2020, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado
com firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, cre-
denciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no reque-
rimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) resmas
de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Lici-
tação, no endereço supracitado.

Araruama, 28 de Janeiro de 2020.
Fabio Arantes Guimarães

Presidente da Comli
Id: 2234281

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 29827/2019
MODALIDADE: Pregão Presencial 006/2020
OBJETO: “Aquisição de material de cama para serem utilizados pelos
alunos das creches municipais, bem como do Projeto Anexo Creche +
30”.
DATA DE ABERTURA: 12/02/2020 Hora: 11:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE: SEDUC
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se á disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120-
Centro- Araruama, a partir de 30/01/2020, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado
com firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, cre-
denciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no reque-
rimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) resmas
de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Lici-
tação, no endereço supracitado.

Araruama, 28 de Janeiro de 2020.
Caio Benites Rangel

Pregoeiro Id: 2234282

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 228/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial 007/2020
O B J E TO ”contratação de empresa especializada na Prestação de Ser-
viço de Equipe de Apoio, com a finalidade de atender a realização
dos eventos Carnaval 2020 e Bloco das Piranhas 2020, a serem rea-
lizados nos dias 22, 23, 24 e 25/02/2020 (sábado à terça-feira de car-
naval), das 15h às 03h nos dias 22, 23 e 25/02/2020, e de 14h às
05h no dia 24/02/2020, na Praça de Eventos da Pontinha e na Ro-
dovia Amaral Peixoto, Centro - Araruama - RJ - CEP 28.970-000”;
conforme Termo de Referência - Anexo I
DATA DE ABERTURA: 12/02/2020 Hora: 15:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE: SESEG
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se á disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120-
Centro- Araruama, a partir de 30/01/2020, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado
com firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, cre-
denciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no reque-
rimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) resmas
de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Licita-
ção, no endereço supracitado.

Araruama, 28 de Janeiro de 2020.
Caio Benites Rangel

Pregoeiro
Id: 2234283

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
Ao Ilmo Sr. Secretário Municipal de Manutenção Urbana
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo
nº00696/2020, verificou-se que a presente contratação, configura a hi-
pótese prevista no artigo 24 IV da Lei Federal nº 8666/93 e suas al-

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 148/2019

1- OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTAR ALU-
NOS DA ÁREA RURAL.
O Pregoeiro do Município de Barra Mansa, no uso de suas atribui-
ções comunica aos interessados no PREGÃO ELETRÔNICO supraci-
tado, a decisão proferida pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal de Edu-
cação face a ANULAÇÃO do certame. Pelo exposto, fica concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação deste
aviso, para interposição de recursos ou não. Maiores informações po-
derá ser obtido pelo telefone (24) 2106-3411, através do e-mail: co-
ordenadoria.compras@gmail.com ou ainda na Coordenadoria de Com-
pras e Licitações da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

Id: 2234555

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2020 (PA 22.421/2019). Objeto
resumido: O objeto da presente Concorrência Pública, é a contra-
tação de empresa para reforma de praças no Município de Itaguaí
- Abeilardo Goulart (Bairro SASE) e Estrela do Céu (Bairro Estrela
do Céu), com fornecimento de mão de obra, material, ferramentas e
equipamentos necessários, a ser gerenciado pela Secretaria de Obras
e Urbanismo, no Município de Itaguaí, conforme Projeto Básico apro-
vado, constante nas especificações técnicas. Condições e local para
a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas de papel A4 e o carimbo
da empresa, junto à CPL, nas dependências da PMI, com sede na
Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda a
sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a -
g u a i . r j . g o v. b r ). Data e hora da realização: dia 10 de Março de 2020,
às 10 horas. Local: A sessão realizar-se-á no endereço supramen-
cionado, no auditório da Secretaria Municipal de Licitações e Contra-
tos.
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2019

A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) designado, torna público e no-
tório o resultado da Licitação referente ao processo administrativo nº
17.264/2019, foi realizado o Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 116/2019, no portal licitacoes-e sob o nº 794121, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada em fornecimen-
to parcelado e contínuo de materiais de expediente: Os itens 01,
04, 05, 19, 24, 28, 53 e 135 foram D E S E R TO S e os itens 16, 17, 18,
22, 23, 25, 26, 54, 56, 66, 80, 82, 83, 85, 86, 91, 109, 110, 111 e 112
foram considerados FRACASSADOS.
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos.

Id: 2234590

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES - SEMINF/SEMAOB
AVISO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL E ABER-

TURA DE PRAZO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°007/2019 (SEMINF/SEMAOB)

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Licitação
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipal Ad-
junta de Obras, no uso de suas atribuições legais, considerando a au-
sência do representante da empresa habilitada CONPLAN EMPREEN-
DIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, torna público, para fins do dis-
posto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da aná-
lise das propostas comerciais da Concorrência Pública nº007/2019
(SEMINF/SEMAOB), conforme ordem de classificação abaixo:
- 1ª - SERCON CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
- 2ª - CONSTRUTORA M ALVES LTDA
- 3ª - CONPLAN EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME

Macaé-RJ, 29 de janeiro de 2020.
Gustavo Lima Valladão

Coordenador Geral de Licitação - SEMINF/SEMAOB

Id: 2234583

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2020 SRP - CONTRATAÇÃO EX-
CLUSIVA E ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA Processo nº.
362/2020. Objeto: Eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização e ilu-
minação de pequeno e médio porte incluindo serviços de transportes,

terações, conforme Parecer Jurídico às folhas 23 e 24 do Processo
Administrativo em tela. A referida contratação é para prestação de
serviços em manutenção urbana, por um período de 60 (sessenta
dias) para atender a situação de emergência no município conforme
Decreto Municipal 9723 de 13 de janeiro de 2020. Empresa: CONS-
TRU-SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais). Isto posto, opino, com base no que
foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação
da contratação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ, 29 de janeiro de 2020.

Érika Ribeiro Barbosa
Coordenadoria de Compras e Licitações

A CPL
Tendo em vista o disposto no Artigo 24 IV da Lei Federal nº 8666/93
e suas alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E
RATIFICO a efetivação da contratação com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 29 de janeiro de 2020.
LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

Id: 2234596


		2020-01-30T05:19:07-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




